
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ 

 

 

 

Ref.: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026 

 

 

 

VALESHOP BENEFICIOS E SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.561.118/0001-14, com sede à SHCN Norte - CR QD. 502 - Bloco B, N 

23º 3 Andar, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 72.720-502, pessoa jurídica de direito privado, 

por seu representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e item 2.1 do Edital em 

questão, apresentar 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é tempestiva, uma vez que é apresentada em 2/02/2026, ou seja, 

antes da data de abertura da sessão pública do certame, designada para o dia 05 de março 

de 2026, atendendo ao prazo legal de até 3 (três) dias úteis previsto no art. 164 da Lei nº 

14.133/2021. 
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II. DA SÍNTESE DO OBJETO E DO VÍCIO APONTADO 

O Pregão Eletrônico nº 004/2026 tem por objeto a "contratação de empresa para 

administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de vale 

alimentação eletrônico/magnético ou com chip", destinado aos servidores da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes/RJ. 

Ocorre que o instrumento convocatório, em seu preâmbulo e no item 1, bem como o 

Termo de Referência (Anexo I), em seu item 13.2.2, estabelecem como critério de 

julgamento o de "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO PARA APURAÇÃO DA 

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA". 

 

Tal critério, com o devido respeito, é manifestamente ilegal, o que vicia o edital de 

nulidade e impede o prosseguimento do certame em seus atuais termos. 

 

III. DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

1. Da Flagrante Ilegalidade do Critério de Julgamento: Violação Direta à Lei nº 

14.442/2022 

A Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, que promoveu alterações significativas na 

legislação do auxílio-alimentação, introduziu uma vedação expressa e inequívoca à 

prática de exigência de deságio ou descontos sobre o valor contratado. O art. 3º, inciso I, 

do referido diploma legal, é solar ao dispor: 

 

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o 

fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º 

desta Lei, não poderá exigir ou receber:  

I - Qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos 

sobre o valor contratado; 

 

O critério de julgamento eleito pelo Edital nº 004/2026 – "maior percentual de desconto" 

– nada mais é do que a imposição do deságio expressamente proibido pelo legislador.  
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Ao promover uma disputa por quem oferece o maior "desconto", a Administração Pública 

desvirtua a finalidade do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) e ignora a ratio 

legis da norma, que visa proteger todo o arranjo do benefício, impedindo que as 

operadoras de cartão, para compensar o "desconto" dado ao ente público, onerem 

excessivamente a rede credenciada, o que, em última instância, gera inflação nos preços 

dos alimentos e prejudica o próprio servidor. 

 

A contradição do edital é tamanha que, em sua página 10, chega a transcrever o 

dispositivo legal que está violando, o que demonstra o total descompasso entre a regra 

estabelecida para o certame e o ordenamento jurídico vigente. 

 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário é pacífica em rechaçar 

editais com tal previsão, determinando a suspensão e a retificação de certames que 

insistem na prática da taxa negativa ou do deságio  

 

2. Da Inadequação da Modalidade Licitatória e a Defesa do Credenciamento pelo 

TCU 

A vedação à taxa negativa ou ao deságio, imposta pela Lei nº 14.442/2022, esvazia o 

sentido de uma disputa por preços na modalidade pregão. Se não pode haver competição 

por "desconto", e a tendência natural do mercado é a oferta de taxa de administração zero, 

a competição se torna inexistente ou meramente formal. 

 

Nesse novo cenário, a solução que melhor atende ao interesse público é o credenciamento, 

sistema pelo qual a Administração convoca todos os interessados que atendam aos 

requisitos de habilitação para se credenciarem e prestarem o serviço. A escolha final 

caberia ao próprio servidor-beneficiário, promovendo a verdadeira competição pela 

qualidade do serviço (maior rede credenciada, melhor aplicativo, melhor atendimento 

etc.). 
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O Tribunal de Contas da União (TCU) já reconheceu a adequação do credenciamento para 

serviços de gestão de benefícios, especialmente quando a competição por preço se mostra 

inviável ou inadequada.  

 

Embora o Acórdão nº 2.780/2016 – Plenário seja anterior à Lei nº 14.442/2022, sua lógica 

é perfeitamente aplicável ao contexto atual. O TCU tem se debruçado sobre o tema, e em 

julgados mais recentes, como na análise de representações sobre o Pregão Presencial 

Conjunto 1/2022 (Sesi/Senai-PE), a Corte de Contas discutiu a necessidade de buscar 

alternativas objetivas de julgamento diante da proibição de taxas negativas, reforçando a 

inadequação do modelo tradicional de pregão e apontando para a razoabilidade do 

credenciamento  

No Acórdão 533/2022-Plenário, o TCU também admitiu a utilização do credenciamento 

para a contratação de vales alimentação e refeição, por entender que a sistemática se 

amolda ao art. 79 da Lei nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação para 

essa hipótese  

 

Insistir no pregão com um critério de julgamento ilegal não apenas vicia o certame, mas 

também demonstra a escolha de um procedimento ineficiente e inadequado para a 

realidade do mercado e da legislação. 

 

IV. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, a empresa Impugnante requer que Vossa Senhoria se digne a: 

a) ACOLHER a presente Impugnação, por ser tempestiva e fundamentada em flagrante 

ilegalidade; 

 

b) RECONHECER a nulidade da cláusula que estabelece o critério de julgamento por 

"maior percentual de desconto", por violação direta ao art. 3º, inciso I, da Lei nº 

14.442/2022; 
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c) Por conseguinte, ANULAR o Pregão Eletrônico nº 004/2026 ou, subsidiariamente, 

SUSPENDÊ-LO para a devida e integral retificação do edital, alterando o critério de 

julgamento para "MENOR VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO", com vedação 

expressa à oferta de taxas negativas ou percentuais de desconto, e promovendo os demais 

ajustes necessários para adequá-lo à legislação vigente. 

 

d) Recomenda-se, ainda, que a Administração avalie a possibilidade de adotar o sistema 

de CREDENCIAMENTO para a contratação do objeto, por ser a solução mais eficiente, 

competitiva e alinhada ao interesse público, conforme entendimento do Tribunal de 

Contas da União. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Tripar BSB Administradora de Cartões Ltda. 

DIEGO CAVALLINI DE ALMEIDA PESSOA  

CPF: 356.647.408-84 
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